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CONSELHO DE PROTEÇÃO AMBIENTAL 

DELIBERAÇÃO Nº 5.896 

 

O CONSELHO DE PROTEÇÃO AMBIENTAL DO ESTADO DA 

PARAÍBA - COPAM, em sua 820ª Reunião Ordinária, realizada em 16 de junho de 

2026, no uso de suas atribuições conferidas pela Constituição Estadual de 1989, 

pela Lei Estadual nº 4.335, de 16 de dezembro de 1981, modificada pela Lei 

Estadual nº 6.757, de 08 de julho de 1999, regulamentada pelo Decreto Estadual nº 

21.120, de 20 de junho de 2000, tendo em vista o disposto em seu Regimento 

Interno, de 13 de novembro de 1981. DELIBERA: 

Art. 1º O Plenário aprovou, por unanimidade, Voto de Menção Honrosa à 

Professora Ecóloga Dra. Paula Frassinete Lins Duarte, em reconhecimento à sua 

trajetória de dedicação, compromisso e incansável defesa do meio ambiente do 

Estado da Paraíba, o Conselho de Proteção Ambiental da Paraíba, na sua 820ª Reunião 

Ordinária, outorga a presente Menção Honrosa à Professora Ecóloga Dra. Paula 

Frassinete Lins Duarte, cuja atuação representa um exemplo de responsabilidade 

socioambiental, cidadania ecológica e compromisso com a conservação, com a 

preservação e com a proteção do patrimônio natural paraibano. 

Art. 2º Esta deliberação entra em vigor na data de sua publicação. 
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